
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027261-45.2009.815.2001.
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Maria Lúcia Dias.
Advogados : Francisco de Assis Moreira Nóbrega.
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REDIBITÓRIA C/C
INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E  DANOS.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
INCONFORMISMO. VÍCIO REDIBITÓRIO EM
VEÍCULO  FINANCIADO.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  INEXISTÊNCIA  DE
VINCULAÇÃO À MARCA DO BEM. “BANCO
DE VAREJO”. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO
DA CADEIRA DE CONSUMO.  PRECEDENTE
DO  STJ.  DEVER  DE  INDENIZAR.
DESCABIMENTO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

- Para que se reconheça o cabimento da indenização
mostra-se  necessária  a  constatação  da  conduta
antijurídica  que  gere  dano,  bem  como  o  nexo  de
causalidade entre a conduta e o dano.

- De acordo com os arts. 14 e 18 do Código de Defesa
do  Consumidor,  todos  aqueles  que  participam  da
introdução do produto ou serviço no mercado serão
responsáveis, de forma solidária, no caso de eventual
defeito  ou  vício,  ou  seja,  toda  a  cadeia  de
fornecimento  terá  responsabilidade  pela  garantia  de
qualidade e adequação.

- O Superior Tribunal de Justiça entende que, no caso
de  aquisição  de  veículo  que  apresenta vício
redibitório, o banco com quem o consumidor celebrou
o  financiamento  terá  responsabilidade  pelos  danos
causados,  quando  a  instituição  financeira  for
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vinculada  à  concessionária  do  veículo  (banco
montadora),  uma vez  que  ela  é  parte  integrante  da
cadeia de consumo.

-  Diferentemente  é  o  caso  de  aquisição  de  veículo
cujo  financiamento  foi  realizado  por  “banco  de
varejo”,  ou  seja,  aquele  não  vinculado  à
montadora/fabricante do  bem.  Neste  caso,  a
consumidora  obtém  carta  de  crédito  de  instituição
financeira  e,  de  posse  dela,  se  entende  com  o
vendedor do veículo e, por isso, a responsabilidade é
exclusiva do estabelecimento comercial.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba  em
negar  provimento  ao  recurso  apelatório,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por  Maria Lúcia Dias,
desafiando sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  6ª  Vara  Cível  da  Comarca  da
Capital, nos autos da Ação  Redibitória c/c Indenização por Perdas e Danos
proposta  em face do  Banco Bradesco Financiamentos S/A e de Autostilo
Comércio de Veículos Ltda.

Na peça de ingresso, a promovente relatou que adquiriu veículo
automotor  junto à concessionária  Autostilo Comércio de Veículos Ltda,  no
valor de R$ 15.000,00, tendo efetuado o pagamento após financiamento com o
banco promovido.

Em seguida,  afirmou que o  automóvel começou a apresentar
diversos  defeitos,  como  problemas  no  motor  e,  por  isso,  dirigiu-se  à
concessionária  para  solucioná-los,  contudo,  após  20  dias  da  devolução  do
bem, novos vícios ocultos começaram a apresentar, oportunidade na qual, por
diversas  vezes,   deixou  o  veículo para  conserto,  conforme  documentos
anexados aos autos.

Em virtude de tais fatos, pugnou pela procedência dos pedidos
autorais com a condenação dos promovidos em indenização por danos morais
e materiais, estes no importe de R$ 30.481,20, correspondente a 60 (sessenta)
parcelas de R$ 508,02 (quinhentos e oito reais e dois centavos).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/26).

Devidamente  citado,  o promovido Autostilo  Comércio  de
Veículos Ltda  apresentou contestação (fls.  35/41),  alegando  que efetuou os
devidos reparos no veículo da autora, inclusive após o decurso do prazo da
garantia legal previstas no Código de Defesa do Consumidor. Ainda, afirmou
que a demandante utiliza o bem como transporte alternativo e há um enorme
desgaste das peças, não podendo a empresa demandada ser responsável pela
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má utilização do veículo.

Asseverou que colaborou para a satisfação da promovente na
solução dos problemas do bem, não havendo que se falar em mau atendimento
no  estabelecimento  comercial.  Finalmente  pontuou  que  não  restaram
comprovados os requisitos da responsabilidade civil.

Réplica impugnatória (fls. 61/63).

Audiência  de  conciliação  realizada,  mas  as  partes  não
transigiram, momento em que foi decretada a revelia do banco promovido, por
ausência  de  apresentação  de  peça  contestatória,  bem  como  foi  requerida
produção de prova testemunhal pela autora e pela concessionária promovida
(fls. 72).

Petição de intervenção apresentada pela  instituição financeira
(fls. 123/128), aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no
polo  passivo da  presente  demanda,  sob  o  argumento  de  que  não pode ser
responsabilidade por defeitos no veículo financiado.

Impugnação à peça de intervenção (fls. 132/135).

Audiência  de  instrução  não  realizada,  por  ausência  dos
promovidos (fls. 140).

Decidindo a querela, a magistrada de piso rejeitou a preliminar
arguida  e,  no  mérito,  julgou parcialmente  procedentes  os  pedidos  autorais,
consignando os seguintes termos na parte dispositiva:

“ISTO POSTO,  e  tudo mais  que  dos  autos  consta,
com  arrimo  nas  normas  de  direito  atinentes  à
espécie,  rejeito  a  Preliminar  de  Ilegitimidade
Passiva  suscitada  pelo  Banco  Finasa  BMC  S/A
(Banco Bradesco Financiamentos S/A) e, no mérito,
Julgo o feito PARCIALMENTE PROCEDENTE em
relação à Autostilo Comércio de Veículos Ltda., para
condenar a referida empresa a indenizar a autora, a
título de dano moral, no equivalente a R$ 7.000,00
(sete  mil  reais),  corrigidos  a  partir  desta  decisão
(Súmula  362,  STJ),  com  a  incidência  de  juros  de
mora  em  1%  desde  a  citação,  tendo  por
improcedentes  os  danos  materiais,  vez  que  não
comprovados. Julgo  IMPROCENDETE o efeito em
relação  ao  Banco  Finasa  BMC  S/A  (Banco
Bradesco Financiamentos S/A), ante a ausência de
nexo de causalidade em relação ao evento danoso e,
em consequência, Extinto o feito com julgamento do
mérito, nos termos do Art. 269, I do CPC”. (fls. 183 –
negrito no original)

Irresignada, a autora aviou Recurso Apelatório (fls. 185/189),
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alegando que a  sentença deve ser  parcialmente reformada para condenar o
banco  promovido  em  indenização  por  danos  morais,  visto  que  este  tem
responsabilidade solidária com a vendedora do veículo.

 Embora devidamente intimada, a instituição financeira deixou
transcorrer  o  prazo  in  albis sem  apresentação  de  contraminuta  ao  apelo,
consoante certidão exarada às fls. 192.

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer,  opinando  pelo
prosseguimento do recurso apelatório sem manifestação meritória (fls. 197).

É o relatório.

VOTO.

Conheço  do recurso apelatório, pois presentes os pressupostos
de admissibilidade. 

Consoante relatado,  a promovente interpôs recurso apelatório,
pugnando pela condenação da instituição financeira em indenização por danos
morais,  sob o argumento de que  esta  tem responsabilidade solidária com a
empresa vendedora do veículo defeituoso.

Pois  bem.  Em  se  tratando  de  responsabilidade  civil  cumpre
perquirir a ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram
o dever de indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito”.

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”. 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

De  acordo  com  os  arts.  14  e  18  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  todos  aqueles  que  participam  da  introdução  do  produto  ou
serviço  no  mercado  serão  responsáveis,  de  forma  solidária,  no  caso  de
eventual  defeito  ou  vício,  ou  seja,  toda  a  cadeia  de  fornecimento  terá
responsabilidade pela garantia de qualidade e adequação.

Com base em tal  fundamento, o Superior Tribunal de Justiça
passou a entender que,  no caso de aquisição de veículo que  apresenta vício
redibitório, o banco com quem o consumidor celebrou o financiamento terá
responsabilidade  pelos  danos  causados,  quando  a  instituição  financeira  for
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vinculada à concessionária do veículo (banco montadora), uma vez que ela é
parte integrante da cadeia de consumo. 

Isso  porque  os  “bancos  montadoras”  funcionam como braço
financeiro da montadora a que se vinculam, com a finalidade de incrementar
as  vendas  de  automóveis  de  certa  marca,  de  modo  que  o  contrato  de
financiamento passa a integrar a relação de compra e venda como um serviço
também oferecido pela fabricante de automóveis. 

Acerca do tema, vejamos o seguinte julgado do STJ:

“RECURSO  ESPECIAL.  CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO.
VEÍCULO  NOVO  DEFEITUOSO.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO  "BANCO
DA MONTADORA" INTEGRANTE DA CADEIA DE
CONSUMO.  APLICAÇÃO DO ART.  18  DO CDC.
VOTOS  VENCIDOS.  1  -  Demanda  movida  por
consumidor  postulando  a  rescisão  de  contrato  de
compra e venda de um automóvel (Golf) em razão de
vício  de  qualidade,  bem  como  de  arrendamento
mercantil firmado com o "banco da montadora" para
financiamento  do  veículo.  2  -  Responsabilidade
solidária  da  instituição  financeira  vinculada  à
concessionária do veículo ("banco da montadora"),
pois  parte  integrante  da  cadeia  de  consumo.  3  -
Distinção em relação às instituições financeiras que
atuam como "banco de varejo", apenas concedendo
financiamento ao consumidor para aquisição de um
veículo novo ou usado sem vinculação direta com o
fabricante.  4 -  Aplicação do art.  18  do  CDC.  5 -
RECURSO  ESPECIAL  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO POR MAIORIA, COM DOIS VOTOS
VENCIDOS”.  (REsp  1379839/SP,  Rel.  Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA
TURMA,  julgado em 11/11/2014,  DJe 15/12/2014).
(grifo nosso).

Diferentemente  é  o  caso  de  aquisição  de  veículo  cujo
financiamento  foi  realizado  por  “banco  de  varejo”,  ou  seja,  aquele  não
vinculado à montadora/fabricante do bem. Neste caso, a consumidora obtém
carta de crédito de instituição financeira e, de posse dela, se entende com o
vendedor  do  veículo  e,  por  isso,  a  responsabilidade  é  exclusiva  do
estabelecimento comercial.

No  caso  dos  autos,  infere-se  que  a  autora  adquiriu  veículo
automotor junto a empresa concessionária  (Autostilo Comércio de Veículos
Ltda) e contraiu empréstimo com o banco recorrido para pagamento do valor
do bem (Banco BMC, atualmente Banco Bradesco Financiamentos S/A).
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In casu, como o contrato de financiamento foi obtido junto a
um “banco de varejo”, não sendo vinculado a marca do bem adquirido (GM,
corsa),  não há que ser responsabilizada pelos danos sofridos pela autora em
razão  dos  vícios  redibitórios.  Na  verdade,  a  instituição  financeira  apenas
exerceu  a  atividade  empresarial  de  concessão  de  crédito,  sem,  contudo,
interferir na escolha do veículo adquirido pela autora.  

Ademais,  a fundamentação do pleito da autora da indenização
por danos morais repousa nos transtornos ocasionados pelos defeitos ocultos
apresentados  no  veículo,  e  não  em  vício  constante  no  contrato  de
financiamento firmado com o banco.

Enfim, constata-se que não foram preenchidos os requisitos do
dever  de  indenizar  e,  por  isso,  não  merece  guarida  o  pedido indenizatório
pleiteado na exordial  com relação ao banco recorrido,  como bem entendeu a
magistrada de primeiro grau.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO ao  Recurso
Apelatório, mantendo incólume os termos da sentença vergastada. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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